
 

 

Prefeitura Municipal de Natividade 
Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ.  

CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 
www.natividade.rj.gov.br 

e-mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 
 

 LEI Nº 1402/2025 

Institui o “Programa Municipal Natividade de Luz e 

Magia no Município de Natividade e dá outras 

providências.” 

O Prefeito Municipal de Natividade - RJ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

de Natividade aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Natividade de Luz e Magia, com o objetivo de promover a decoração e iluminação 

de espaços públicos, praças, avenidas, prédios públicos e demais locais de interesse turístico e comunitário durante o 

período natalino. 

Art. 2º - O Programa tem por finalidade: 

I – fomentar o espírito natalino e o convívio comunitário; 

II – valorizar os espaços públicos e promover o embelezamento da cidade; 

III – incentivar o turismo local e o comércio durante o período natalino; 

IV – estimular a participação de entidades, associações, empresas e moradores na decoração dos espaços urbanos. 

Art. 3º - A execução do Programa poderá ser realizada diretamente pelo Poder Público Municipal ou em parceria com a 

iniciativa privada, entidades sem fins lucrativos e associações comunitárias, mediante convênios, termos de cooperação 

ou parcerias público-privadas. 

Art. 4º - O Poder Executivo poderá instituir o Concurso de Decoração Natalina, premiando iniciativas que se destaquem 

pela criatividade, beleza e sustentabilidade, conforme regulamento próprio. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo 

ser suplementadas, se necessário. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Município de Natividade, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

Marcos Antônio da Silva Toledo 

    Prefeito Municipal  

 


